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7 
TufSeal HI-TAK TUFSEAL 

533001513086
1 

HT3000-150 10 

8 
TufSeal HI-TAK TUFSEAL 

533001513087
6 

HT3000-200 10 

9 2-PART 
SEALANTS 

803001661492
3 

TG3212-200 3 

10 SELF-LEVELING GREEN FR 2-
PART 

SEALANTS 

685001575539
6 

HT3326-5FR-50 2 

11 SEALANT DISPENSER 
APPLICATION 

GUNS 

512001494767
8 

UG981108-01 1 

12 SEALANT DISPENSER 
APPLICATION 

GUNS 

512001573355
9 

UG981108-02 1 

13 Polyurethane Conductive 
Gasket VHF/UHF/ELT/GPS 

599901601130
1 

AG843000-10 8 

14 Polyurethane Conductive 
Gasket TCAS ANTENNA 

- AG822000-62 16 

15 Polyurethane Conductive 
Gasket ELT 

599901564289
7 

AG358000-07 4 

16 Polyurethane Conductive 
Gasket STORMSCOPE 

- AG786000-02 4 

17 Polyurethane Conductive 
Gasket GPS/WAAS 

- AG477000-38 4 

18 Polyurethane Conductive 
Gasket GPS/WAAS/XM 

- AG477000-39 4 

19 Polyurethane Conductive 
Gasket 

- AG477000-60 4 

20 Polyurethane Conductive 
Gasket VOR 

599901492582
9 

AG867000-06 8 

21 Polyurethane Conductive 
Gasket RAD ALT 

599901492588
2 

AG723000-07 8 

22 Polyurethane Conductive 
Gasket GPS 

533001591259
9 

AG477000-14 4 

23 Polyurethane Conductive 
Gasket GPS/SATCOM 

599901591523
3 

AG477000-18 4 

24 Polyurethane Conductive 
Gasket ATC/DME/L-BAND 

599901534790
8 

AG282000-03 4 

 
Cláusula 2.ª 

Local e prazo de entrega 

1. Os bens referidos na Clausula 1.ª deste contrato devem ser entregues pelo Adjudicatário à Entidade 

Adjudicante nas instalações do Adjudicatário, na condição ExWorks (Incoterms 2020), no prazo máximo de 

60 dias após assinatura do contrato ou até ao dia 30 de novembro de 2024, consoante o que ocorrer mais 

cedo. 
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2. Desde que seja apresentada fundamentação suficiente, os prazos de entrega poderão, total ou 

parcialmente, ser antecipados ou prorrogados pela Entidade Adjudicante, a pedido do Adjudicatário 

formulado com uma antecedência mínima de 30 dias relativamente à data prevista. 

3. Quando surgirem casos de força maior que possam determinar prorrogação do prazo de entrega, o 

Adjudicatário deve requerer, por escrito, no próprio dia ou logo que possível à Entidade Adjudicante, 

autorização para entregar o material além desses prazos, indicando a data em que propõe fornecê-lo e 

expondo os motivos que a tal obrigam. A Entidade Adjudicante reserva-se o direito de não aceitar como 

válidos os motivos expostos para o atraso. 

 

Cláusula 3.ª 

Preço e condições de pagamento 

1. O encargo total do presente contrato é de $20.901,36 (vinte mil, novecentos e um dólares 

americanos e trinta e seis cêntimos), IVA não aplicável. 

2. Os preços unitários aplicáveis são os indicados pelo Adjudicatário na sua proposta. 

3. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída à entidade adjudicante, bem como quaisquer 

encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças. 

4. No âmbito da obrigatoriedade da faturação eletrónica, as faturas deverão ser remetidas à Entidade 

Adjudicante, via Portal da Fatura eletrónica FE-AP, com notificação ao Gestor do Contrato. 

5. Para os fornecedores não abrangidos pela obrigatoriedade de adesão ao Portal FE-AP, as faturas 

originais deverão ser endereçadas por correio eletrónico para o Gestor do Contrato 

6. Depois de conferidas e devidamente certificadas pela Entidade Adjudicante, o prazo de pagamento 

não deve exceder os 60 (sessenta) dias a contar da respetiva data de emissão/receção da fatura no Portal 

FE-AP. 

7. Em caso de atraso da entidade adjudicante no pagamento do preço refletido na presente cláusula, 

tem o Adjudicatário direito aos juros de mora sobre o montante em dívida, à taxa legalmente fixada para o 

efeito, pelo período correspondente à mora. 

 

Cláusula 4.ª 

Penalidades contratuais 

1. Pelo incumprimento das datas e prazos do fornecimento objeto do presente contrato, a Entidade 

Adjudicante pode exigir do adjudicatário o pagamento de uma pena pecuniária, calculada nos seguintes 

termos: 
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